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Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata

Estado de São Paulo

CNPJ/MF nº 59.032.532/0001-53

Home Page:- www.cmaguasdaprata.sp.gov.br


Processo nº 36/2025


Projeto de Resolução nº 04/2025

EMENDA MODIFICATIVA

Propõe-se a modificação da ementa do Projeto de Resolução nº 04/2025, que passará a vigorar com a seguinte redação:

Redação Atual:


"Regulamenta a atuação do gestor e fiscal de contratos no âmbito da Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata e dá outras providências”

Nova Redação Proposta:


" Dispõe sobre a criação da função gratificada de gestor e fiscal de contratos, regulamenta a sua atuação no âmbito da Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata e dá outras providências."

Justificativa:


A presente Emenda Modificativa visa aperfeiçoar a ementa do Projeto de Resolução nº 04/2025, de modo a torná-la mais precisa e condizente com o conteúdo da proposição.

A redação original da ementa restringe-se à regulamentação da atuação do gestor e fiscal de contratos, sem mencionar expressamente a criação da função gratificada correspondente. 

Contudo, considerando que o projeto também trata da instituição dessa função no âmbito da Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata, entende-se necessário explicitar tal previsão desde a ementa, conferindo maior clareza e transparência à finalidade normativa da proposição.

A nova redação proposta atende, portanto, aos princípios da publicidade e da precisão legislativa, permitindo que os agentes públicos, os servidores e a sociedade em geral compreendam de forma clara o objeto da norma.

Dessa forma, propõe-se a alteração da ementa para incluir expressamente a criação da função gratificada de gestor e fiscal de contratos, sem prejuízo da regulamentação de suas atribuições e demais disposições constantes do projeto original.

Plenário "Egberto Junqueira Ferreira", 26 de maio de 2025.

RAFAEL S. DEZENA DE FREITAS


Presidente da Câmara Municipal da Estância Hidromineral de Águas da Prata
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